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DECRETO NQ 930 

O Pref eito da Est?ncia de São José dos Campos , usan
do de suas atriLuiçÕes leg~is e da autorização que l~e concedeu a 

, ,.., , -
Egregia Car:lara Lunicipal , atr?.ves da _\esoluç~o nQ 09 , de 31 de Cut_y 
bro de 1966, 

D E C R E T A: . , 
Artigo lQ - Fica prorrogedo ate o dia 30 do corrente 

mês o prazo p~'~"a concessê'o do desconte de 50;: (cinquent~ por cento), 
A - , pera pagamento do imposto de transmissao de proprjedade imobili~ria 

"Inter-Vivos", 2 que se refere a letra "a", do artigo lQ, da Lei nQ 
1 . 294., de 11 de Outubro de 1966; 

§ Único - Os beneficios do presente decreto se apli 
cem de conformid2de com os dispositivos da referida Lei nQ 1 . 294 , de 
11 de Outubro de 1966; 

Artigo 2Q - ftste decreto entrFr~ em vigor na data de 
N N , 

sua publjc~ç~o , revog~das as disposi~oes e~ con~rario . 
A N , 

Prefe~turF da Est~~cia de Seo Jose dos C~mpos , em 25 
de novembro de 1966 . 

Ferze T<-u 
Prefeito 1-':unicip---1 

Reg:str~do e pub1~c?.do 
ç?o , aos vinte e cinco dias do mês de 
se~;s ent? e seis . 

de Adrünistr.,i;.. 
novecentos e 
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